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Sessões: 24 e 25 de março de 2015 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 590/2015 Plenário (Administrativo, Relator Ministro Valmir Campelo) 

Pessoal. Acesso à informação. Remuneração.  

O nome e a remuneração das autoridades e dos servidores públicos, com os respectivos cargos ou funções por eles 

ocupados, além da identificação dos órgãos de sua formal lotação, são informações de interesse coletivo ou geral, impondo-

se, portanto, a divulgação oficial desses dados. 

Acórdão 591/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio e Congêneres. Execução física. Substabelecimento. 

Não há possibilidade jurídica de se realizar substabelecimento de convênios, uma vez que esses ajustes devem ser 

celebrados nos termos dos objetivos institucionais das entidades convenentes, previstos em seus respectivos estatutos. 

Acórdão 591/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio e Congêneres. Emenda Parlamentar. Requisitos. 

Ainda que os recursos sejam provenientes de emendas parlamentares, o órgão concedente deve proceder a análises 

pormenorizadas da viabilidade técnica e econômica dos projetos propostos e efetuar o exame da capacidade técnica e 

operacional da entidade convenente para executar o objeto a ser pactuado, de modo a assegurar a alocação eficiente e 

efetiva dos recursos orçamentários. 

Acórdão 591/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio e Congêneres. Plano de trabalho. Análise de custos.  

Devem constar do parecer técnico sobre o plano de trabalho análises detalhadas dos custos indicados nas propostas, com 

base em elementos de convicção tais como cotações, tabelas de preços, publicações especializadas e outras fontes 

disponíveis, de modo a se certificar e a se comprovar que tais custos estão condizentes com os praticados no mercado da 

respectiva região. 

Acórdão 599/2015 Plenário (Revisão de Ofício, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Processual. Multa. Falecimento do responsável.  

Havendo o falecimento do responsável, somente a multa já convertida em dívida patrimonial em decorrência do trânsito em 

julgado do acórdão gerador da sanção é que pode subsistir e ser cobrada do espólio ou dos sucessores, no limite do 

patrimônio transferido. 

Acórdão 600/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Pessoal. Empresa pública. Seguro de vida.  

A concessão de benefício na forma de custeio de seguro de vida, para funcionário de empresa pública, em percentual superior 

ao definido em acordo coletivo de trabalho configura inobservância de norma com força de lei. 
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Acórdão 600/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Contrato. Seguro. Formalização.  

As contratações de seguros por órgãos da Administração Pública, e seus respectivos aditivos, quando realizadas mediante 

simples emissão de apólices de forma unilateral pela empresa seguradora e sem a devida formalização por meio de 

instrumento de contrato, configuram desconformidade com os arts.i60 eii62 da Lei 8.666/93, tendo em vista a necessária 

discriminação de cláusulas previstas no art.iii55 e das informações constantes do art.iv61 da mesma lei. 

Acórdão 604/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Licitação. Habilitação. Exigência excessiva.  

A exigência de documentação com firma reconhecida em cartório restringe a competitividade das licitações e somente é 

justificável em caso de dúvida da autenticidade da assinatura e desde que haja previsão no edital. 

Acórdão 610/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Convênio e Congêneres. Licitação. Obra de saneamento.  

No âmbito de convênios celebrados para o repasse de recursos federais para obras de saneamento básico, é ilegal cláusula 

editalícia que exija, como critério de qualificação técnico-operacional, atestado referente a operação de unidade de 

tratamento, uma vez que é vedada a aplicação de recursos da União na operação e na manutenção de serviços públicos de 

saneamento básico não administrados por órgão ou entidade federal (art.v50, §vi3º, da Lei 11.445/07). 

Acórdão 1709/2015 Primeira Câmara (Prestação de Contas, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Habilitação. Exigência excessiva.  

É ilegal a exigência da apresentação de dados bancários como requisito de habilitação em procedimentos licitatórios, por 

configurar afronta ao disposto no art.vii3º, §viii1º, incisoixI, da Lei 8.666/93. 

Acórdão 1717/2015 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Pessoa jurídica de direito privado. Extinção. 

O encerramento do processo de falência não extingue por si só a personalidade jurídica da empresa, que ainda pode ter suas 

contas julgadas irregulares, com imputação de débito e aplicação de multa. 

Acórdão 1741/2015 Primeira Câmara (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Estudo de viabilidade. Detalhamento.   

Antes de realizar licitação cujo objeto pode ser alcançado por meio de soluções tecnológicas distintas, a Administração deve 

promover estudo de viabilidade, contemplando análise das possíveis soluções técnicas, comparando as respectivas variáveis 

de custo de implementação e de manutenção, de eficiência, de obsolescência, entre outras, com vistas a definir de forma 

clara e inequívoca a solução desejada. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br 

i Art.  60. Os contr atos e seus aditamentos  ser ão lavr ados  nas r epartições inter essadas, as quais manter ão arqui vo cr onol ógico d os seus autógrafos  e registro sistemático do seu extr ato, sal vo os rel ati vos a direitos  reais sobr e i móveis , que se for malizam por ins trumento lavr ado em cartório de notas , de tudo j untando-se cópi a no pr ocesso que l he deu origem.Parágrafo único. É nul o e de nenhum efei to o contr ato verbal com a Admi nistração, sal vo o de pequenas  compras de pr onto pagamento, assi m entendi das aquelas  de valor não superior a 5% (ci nco por cento) do li mite estabelecido no art . 23, inciso II,  al ínea "a"  desta Lei, feitas em r egime de adiantamento.  

 
ii Art.  62. O i nstr umento de contr ato é obrigatório nos  casos  de concorr ênci a e de tomada de pr eços, bem como nas dispensas e in exigibilidades  cujos  pr eços estejam compreendi dos  nos li mites destas duas  modali dades de licitação, e facultati vo nos demais em que a Admi nistr ação puder substituí-lo por outros i nstr umentos hábeis,  tais como car ta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de ser viço. § 1o A minuta do futuro contr ato integrar á sempr e o edi tal ou ato convocatório da licitação.  § 3o Aplica-se o dispos to nos arts . 55 e 58 a 61 desta Lei e demai s nor mas ger ais, no que couber: I  - aos  contr atos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário,  e aos demais  cuj o conteúdo seja r egido, predomi nantemente, por norma de dir eito pri vado;  

 
iii Art.  55. São cl áusul as necessárias em todo contr ato as que es tabel eçam: I - o objeto e seus el ementos característicos;  II  - o regi me de execução ou a for ma de for necimento; III  - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do r eaj ustamento de pr eços, os  critéri os de atualização monetária entr e a data do adi mpl emento das obrig ações e a do efeti vo pagamento; IV -  os  pr azos de início de etapas  de execução, de concl usão, de entreg a, de obser vação e de r ecebi mento defini ti vo, confor me o caso; V -  o crédito pel o qual correr á a despesa, com a i ndicação da classificação funcional programática e da categ oria econômica; VI - as gar antias  ofer ecidas para assegur ar sua pl ena execução, quando exigidas; VII - os direitos  e as  responsabilidades das par tes , as penalidades  cabíveis  e os  valores das  mul tas ; VII I - os casos de r escisão;  IX - o r econhecimento dos  dir eitos da Adminis tração, em caso de rescisão admi nistr ati va previs ta no art.  77 desta Lei ; X - as condições de i mportação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; XI - a vincul ação ao edital de 
licitação ou ao termo que a dispensou ou a i nexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; XII  - a legislação aplicável à execução do contr ato e especial mente aos  casos  omissos ; XIII  - a obrigação do contratado de manter, dur ante toda a execução do contr ato, em compatibilidade com as  obrigações  por ele assumi das , todas  as condições  de habilitação e q ualificação exigidas  na licitação.  

 
iv Art.  61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes  e os  de seus r epr esentantes, a finalidade, o ato q ue autorizou a sua lavr atura, o número do process o da licitação, da dispensa ou da i nexigibilidade, a sujeição dos  contr atantes  às nor mas des ta Lei e às cl áusul as contratuais.   

 
v Art.  50. A alocação de recursos públicos  federais  e os fi nanci amentos com r ecursos  da U nião ou com recursos geri dos  ou oper ad os por órgãos  ou entidades  da U nião ser ão fei tos  em confor midade com as  diretrizes  e objeti vos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os pl anos de saneamento básico e condicionados:  

 
vi § 3o É vedada a aplicação de r ecursos  orçamentários da U ni ão na admi nistr ação, operação e manutenção de ser viços públicos de saneamento básico não adminis trados  por órgão ou entidade federal,  sal vo por prazo deter minado em situações de emi nente risco à saúde públ ica e ao mei o ambi ente.  

 
vii Art.  3o A licitação desti na-se a gar antir a obser vânci a do princípio constituci onal da isonomia, a seleção da proposta mais vantaj osa par a a admi nistração e a promoção do desenvol vi mento naci onal sustentável e ser á processada e julgada em es trita confor midade com os  princípi os básicos  da l egalidade, da i mpessoalidade, da mor alidade, da igu aldade, da publici dade, da pr obi dade admi nistr ati va, da vincul ação ao i nstrumento convocatório, do j ulgamento objeti vo e dos q ue l hes são correlatos .  
viii § 1o É vedado aos agentes públicos:  
ix I - admitir,  pr ever, incluir ou tolerar , nos  atos  de convocação, cláusul as ou condições que compr ometam, restrinj am ou frus trem o seu caráter competiti vo, i nclusi ve nos casos de sociedades cooperati vas , e estabel eçam pr eferências ou disti nções  em razão da nat uralidade, da sede ou domic ílio dos licitantes  ou de qualquer  outr a circuns tânci a i mpertinente ou irrelevante par a o específi co objeto do contrato, ressal vado o disposto nos  §§ 5o a 12 deste artigo e no art . 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubr o de 1991; 
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